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aprovado e recusado, conforme disposto no artigo 28.º do ECDESP, 
devendo:

a) Revelar capacidade científica, técnica e pedagógica para o desempe-
nho na categoria de professor adjunto, nomeadamente a sua adequação às 
actividades docentes e de investigação na Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde do Porto;

b) Satisfazer os padrões de referência determinados pela Resolução 
do Conselho Geral do Instituto CG 1/97, de 19 de Junho de 1997, cuja 
cópia será enviada a todos os candidatos que a solicitem;

c) Ter em conta:
O trabalho original (valorizado em 40 % de 200 pontos);
Os trabalhos sorteados (valorizado em 30 % de 200 pontos);
O curriculum vitae, (valorizada em 30 % de 200 pontos), em que 

serão ponderadas as componentes lectiva (40%) científica (30%) e de 
gestão (30%).

12 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
exclusão liminar dos candidatos, no que especificamente respeita aos docu-
mentos referidos nas alíneas h) e i) do n.º 8 do presente edital, determinando 
a sua não apresentação a não consideração dos respectivos elementos.

13 — Serão excluídos os candidatos cujo currículo revele a não ade-
quação dos mesmos à área Científica e ao grupo de disciplinas para 
qual o concurso é aberto.

14 — As decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto 
quando arguidas de vício de forma.

15 — Ao presente concurso é atribuído carácter de urgência, com 
todas as legais consequências.

16 — As cópias dos trabalhos recebidos ficarão a pertencer à Bi-
blioteca da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, uma vez 
encerrado o concurso.

17 — As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel, 
pessoalmente na Secção de Pessoal da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde do Porto ou enviadas, por correio registado com aviso de recepção, 
até à data limite fixada no n.º 1 do presente Edital, para o seguinte endereço:

Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto
Concurso ESTS/D/05/2009
Rua de Valente Perfeito, 322
4400-330 V. N. de Gaia
18 — O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente — Professor José Freitas Santos, Vice Presidente do Ins-

tituto Politécnico do Porto.
Vogais efectivos:
Doutor Manuel Rubim Silva Santos, Professor Coordenador na Escola 

Superior de Tecnologia da Saúde do Porto;
Mestre Margarida Maria Fernandes Serrano, Professor Coordenador 

na Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra;
Mestre Maria João Moreira Gonçalves Falcão e Cunha, Professor 

Adjunto na Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto.

Vogais suplentes:
Mestre Joaquim Manuel Ventura Faias, Professor Adjunto na Escola 

Superior de Tecnologia da Saúde do Porto;
Doutora Maria Cristina Damas Argel de Melo, Professora Coordena-

dora na Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto;
3 de Junho de 2009. — O Vice-Presidente, José de Freitas Santos.

202084498 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Despacho n.º 17397/2009
Nos termos do artigo 55.º dos Estatutos do Instituto Superior de En-

genharia do Porto, publicados em anexo ao Despacho n.º 15832/2009 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 132 de 10 de Julho de 2009, nomeio 
José Carlos Barros de Oliveira como Vice -Presidente do Instituto Supe-
rior de Engenharia do Porto, substituindo o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos e sendo as funções exercidas em regime de comissão de 
serviço. Anexa  -se síntese curricular do nomeado.

O presente despacho produz efeitos à data de 11 de Julho de 2009.
11 de Julho de 2009. — O Presidente, João Manuel Simões da 

Rocha.

Síntese curricular
Dados biográficos:
Nome: José Carlos Barros Oliveira
Data de Nascimento: 16 de Janeiro de 1967

Natural do concelho de Porto

Habilitações Literárias:
Formação académica: Licenciatura em Engenharia Electrotécnica 

e de Computadores pela Faculdade de Engenharia da Universidade 
do Porto em Julho de 1990. Mestrado em Engenharia Electrotécnica e 
de Computadores, pela Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto, em Junho de 1995.

Formação específica: curso de Formação Profissional Avançado em 
Quadro Superiores Especializados em Sistemas de Monitorização e 
Controlo em Tempo Real do FUNDETEC.

Experiência Profissional
Docente desde Março de 1992 no Intitulo Superior de Engenharia do 

Porto, actualmente Professor Adjunto. Nesta função leccionou disciplinas 
do Departamento de Engenharia Electrotécnica. Presidente da Assem-
bleia de Representantes do Instituto Superior de Engenharia do Porto no 
mandato 2001/2004. Vice -Presidente do Conselho Directivo de Março 
de 2005 até Fevereiro 2007 com responsabilidades na manutenção de 
instalações, qualidade e avaliação. Vice -Presidente do Conselho Direc-
tivo desde Fevereiro 2007 até à actualidade com responsabilidades na 
manutenção de instalações, segurança, limpeza Sistemas Informáticos 
e avaliação. Membro do Conselho Administrativo do Instituto Superior 
de Engenharia do Porto desde Março de 2005.

Outras menções:
Membro da Assembleia de Representantes do Instituto Superior de 

Engenharia do Porto. Membro de diversos júris de procedimentos de 
aquisição de bens e serviços e de admissão e promoção de pessoal. Par-
ticipante em diversos projectos de I&D nacionais e europeus. Membro 
da equipa de gestão do sistema informático do Departamento de En-
genharia Electrotécnica. Membro efectivo da Comissão de Elaboração 
dos Estatutos do ISEP.

202090442 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 17398/2009
Joana Campos de Sousa, rescindido o contrato administrativo de 

provimento que detém com a Escola Superior de Educação de Santarém, 
deste Instituto, como Equiparada a Professora Adjunta, com efeitos a 
partir de 01 -09 -2009, inclusive, nos termos do disposto na alínea b) do 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho.

21 de Julho de 2009. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

202089974 

 Regulamento n.º 321/2009

Regulamento interno do conselho consultivo de gestão 
do Instituto Politécnico de Santarém

Ouvido o conselho consultivo de gestão do Instituto Politécnico de 
Santarém, em reunião de 30 de Junho de 2009, aprovo o presente Regu-
lamento, em cumprimento do disposto no artigo 41.º, n.º 2, dos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Santarém (IPSantarém), homologados pelo 
despacho normativo n.º 56/2008, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 214, de 4 de Novembro de 2009.

30 de Junho de 2009. — A Presidente, Maria de Lurdes Esteves 
Asseiro da Luz.

Artigo 1.º
Natureza

O conselho consultivo de gestão é o órgão do IPS de apoio ao regular 
funcionamento do Instituto em matérias de natureza administrativa e 
financeira, bem como à gestão de recursos humanos.

Artigo 2.º
Composição

1 — Integram o conselho consultivo de gestão:
a) O presidente do IPS, que preside;
b) Um vice -presidente que tenha competência delegada neste âmbito;
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c) O administrador do Instituto, que secretaria;
d) Os directores das escolas superiores;
e) O director da Unidade de Investigação;
f) O director da Unidade de Formação Pós -Secundária e Profissional;
g) O administrador dos Serviços de Acção Social;
h) Um estudante, representante das associações de estudantes das 

escolas, a designar por estas.

2 — O mandato do elemento referido na alínea h) do n.º 1 é de dois 
anos.

Artigo 3.º

Competências

No âmbito da sua função consultiva, o conselho pronuncia -se em todos 
os casos especialmente previstos nos Estatutos do Instituto, nomeada-
mente sobre matérias que cabem ao conselho de gestão e outras que lhe 
sejam apresentadas pelo presidente do Instituto e pelo conselho geral.

Artigo 4.º

Competência do presidente

Compete ao presidente do conselho consultivo de gestão:

a) Convocar e presidir às reuniões, declarar a sua abertura, suspensão 
e encerramento e dirigir os trabalhos respectivos;

b) Conceder a palavra aos membros do órgão e assegurar a ordem 
dos debates;

c) Pôr à discussão e votação as propostas e requerimentos admitidos;
d) Receber, conhecer da existência e declarar o impedimento dos 

membros do conselho;
e) Proceder à marcação e justificação de faltas;
f) Promover a actualização do Regulamento sempre que seja neces-

sário estabelecer a sua conformidade com os Estatutos do IPSantarém 
ou com nova legislação;

g) Assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das deliberações;
h) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando cir-

cunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada, 
a incluir na acta da reunião;

i) Desempenhar as demais tarefas que lhe sejam cometidas pela lei, 
pelos Estatutos do IPSantarém e pelo presente Regulamento, designa-
damente interpor recurso contencioso e pedir a suspensão jurisdicional 
da eficácia das deliberações tomadas pelo conselho consultivo que 
considere ilegais.

Artigo 5.º

Substituição do presidente do conselho consultivo e secretário

1 — No caso de ausência ou impedimento temporário do presidente, 
a reunião será presidida pelo vice -presidente do Instituto que integra o 
conselho consultivo de gestão.

2 — Os membros do órgão serão, em geral, substituídos pelos res-
pectivos substitutos legais.

3 — No caso de ausência ou impedimento temporário do administra-
dor, a reunião será secretariada pelo vogal de menor idade.

Artigo 6.º

Reuniões ordinárias

1 — O conselho consultivo de gestão reúne ordinariamente quatro 
vezes por ano (trimestralmente).

2 — Os dias, horas e locais das reuniões ordinárias do conselho 
consultivo de gestão poderão ser fixados por deliberação e sempre que 
possível na primeira sexta -feira dos meses de Janeiro, Abril, Julho e 
Outubro. Não sendo possível e na ausência de deliberação, a sua fixação 
cabe ao presidente.

3 — Se o considerar necessário, o presidente poderá proceder à 
alteração do dia, hora e local da reunião, devendo as alterações ser 
comunicadas aos membros, de forma a garantir o seu conhecimento 
seguro e oportuno.

4 — A comunicação referida no número anterior deverá ser efectuada, 
preferencialmente, por correio electrónico, considerando -se como válido 
o recibo de leitura e ou entrega da mensagem.

5 — O presidente do Instituto ou o seu substituto legal, no início de 
cada reunião ordinária, fará uma resenha dos principais aspectos da 
actividade do IPSantarém no período decorrido desde a última reunião 
ordinária.

Artigo 7.º

Reuniões extraordinárias

1 — O conselho consultivo de gestão reúne extraordinariamente a 
convocação do seu presidente, por sua iniciativa, ou de um terço dos 
membros.

2 — A convocação de reunião extraordinária deve ser feita com a 
antecedência mínima de quarenta e oito horas.

3 — A convocatória da reunião extraordinária deverá incluir, de forma 
expressa e especificada, os assuntos a tratar na reunião.

Artigo 8.º

Ordem do dia

1 — A ordem do dia de cada reunião é estabelecida pelo presidente, 
que deve incluir os assuntos que para esse fim lhe forem indicados 
por qualquer elemento do órgão, desde que sejam da competência 
do conselho consultivo de gestão e o pedido seja apresentado por 
escrito com a antecedência mínima de 10 dias úteis sobre a data da 
reunião.

2 — A ordem do dia, acompanhada da documentação considerada 
necessária, deve ser entregue a todos os membros com a antecedência de, 
pelo menos, cinco dias úteis sobre a data da reunião, preferencialmente 
por correio electrónico, considerando -se como válido o recibo de leitura 
e ou entrega da mensagem.

3 — Em casos devidamente justificados, o presidente poderá fazer 
incluir pontos adicionais na ordem de trabalhos, com preterição dos 
prazos previstos nos números anteriores, ressalvando, contudo, o 
cumprimento do prazo mínimo de quarenta oito horas sobre a data da 
reunião, previsto no n.º 2 do artigo 18.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 9.º

Objecto das deliberações

Só podem ser objecto de deliberação os assuntos incluídos na ordem 
do dia da reunião, salvo se, tratando -se de reunião ordinária, pelo menos 
dois terços dos membros reconhecerem urgência de deliberação imediata 
sobre outros assuntos.

Artigo 10.º

Inobservância das disposições sobre convocação

A ilegalidade resultante da inobservância das disposições sobre a 
convocação de reuniões só se considera sanada quando todos os membros 
do conselho consultivo de gestão compareçam à reunião e não suscitem 
oposição à sua realização.

Artigo 11.º

Quórum

1 — O conselho consultivo de gestão só pode deliberar quando esteja 
presente a maioria do número legal dos seus membros com direito a 
voto.

2 — Não se verificando na primeira convocação o quórum previsto 
no número anterior, será convocada nova reunião, com o intervalo de 
pelo menos, vinte e quatro horas, prevendo -se nessa convocação que o 
conselho delibere desde que esteja presente um terço dos seus membros 
com direito a voto.

3 — As reuniões iniciar -se -ão à hora prevista nas convocatórias, 
desde que haja quórum, ou logo que estejam reunidas as condições de 
quórum necessárias.

4 — Se se verificar o atraso no início ou continuação dos trabalhos 
por um período superior a sessenta minutos, devido a falta de quórum, 
o presidente poderá determinar a realização de nova reunião, em nova 
convocatória.

5 — A comparência às reuniões do conselho consultivo de gestão, 
precede todos os demais serviços, com excepção dos exames, concur-
sos ou participação em júris nos quais seja especialmente requerida a 
presença do membro.

6 — As faltas às actividades lectivas, com excepção das provas 
de avaliação, por parte do estudante que participe nas reuniões do 
conselho consultivo de gestão consideram -se justificadas para todos 
os efeitos legais, não podendo o estudante ser prejudicado, por qual-
quer forma.
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Artigo 12.º
Formas de votação

1 — As deliberações são tomadas por votação nominal, devendo votar 
primeiramente os vogais e, por fim, o presidente.

2 — Implicam sufrágio secreto as deliberações relativas a pessoas, 
designadamente as que envolvam a apreciação de comportamentos ou 
de qualidades; em caso de dúvida, o órgão deliberará sobre a forma de 
votação.

3 — Quando exigida, a fundamentação das deliberações tomadas por 
sufrágio secreto será feita pelo presidente após a votação, tendo presente 
a discussão que a tiver precedido.

Artigo 13.º

Impedimentos

Não podem estar presentes no momento da discussão nem da vota-
ção os membros do conselho consultivo de gestão que se encontrem 
ou se considerem impedidos, face ao que se encontra estabelecido no 
Código do Procedimento Administrativo, designadamente nos seus 
artigos 44.º a 51.º

Artigo 14.º

Maioria exigível nas deliberações

1 — As deliberações do conselho consultivo de gestão são tomadas por 
maioria absoluta de votos dos membros presentes à reunião, ressalvados 
os casos em que a lei ou os Estatutos do IPSantarém requeiram maioria 
qualificada ou seja suficiente maioria relativa.

2 — Se for exigível maioria absoluta e esta se não formar, nem se 
verificar empate, proceder -se -á imediatamente a nova votação e, se 
aquela situação se mantiver, adiar -se -á a deliberação para a reunião 
seguinte, na qual será suficiente a maioria relativa.

Artigo 15.º

Empate na votação

1 — Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de quali-
dade, salvo se a votação se tiver efectuado por sufrágio secreto.

2 — Havendo empate em votação por sufrágio secreto, proceder -se -á 
imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á a 
deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa reunião 
se mantiver o empate, proceder -se -á a votação nominal.

Artigo 16.º

Acta

1 — De cada reunião será lavrada acta, que conterá um resumo de tudo 
o que nela tiver ocorrido, indicando, designadamente, a data e o local da 
reunião, os membros presentes, os assuntos apreciados, as deliberações 
tomadas e a forma e o resultado das respectivas votações.

2 — Os membros do conselho consultivo de gestão poderão fazer 
registar em acta declarações por si produzidas, entregando o texto escrito 
após a sua leitura.

3 — As actas são lavradas pelo administrador, que secretaria as reu-
niões, e postas à aprovação de todos os membros no final da respectiva 
reunião ou no início da seguinte, sendo assinadas, após a aprovação, 
pelo presidente e pelo administrador.

4 — Nos casos em que o conselho consultivo de gestão assim o deli-
bere, as actas poderão ser aprovadas, total ou parcialmente, em minuta, 
logo na reunião a que disserem respeito.

5 — As deliberações só adquirem eficácia depois de aprovadas as 
respectivas actas ou depois de assinadas as minutas, nos termos do 
número anterior.

6 — As actas provisórias deverão ser disponibilizadas preferencial-
mente por correio electrónico.

7 — As propostas de alteração das actas deverão ser efectuadas pre-
ferencialmente por correio electrónico.

8 — As actas aprovadas serão divulgadas aos membros preferencial-
mente por correio electrónico.

Artigo 17.º

Registo na acta do voto de vencido

1 — Os membros do conselho consultivo de gestão podem fazer 
constar da acta o seu voto de vencido e as razões que o justifiquem.

2 — A intenção de apresentação de declarações de voto de ven-
cido e as razões sintéticas que as justificam deverão ser ditadas 
para a acta até ao final da reunião. As declarações de voto de 
vencido deverão ser apresentadas por escrito até ao momento de 
aprovação de acta.

3 — Aqueles que ficarem vencidos na deliberação tomada e fizerem 
registo da respectiva declaração de voto na acta ficam isentos da res-
ponsabilidade que daquela eventualmente resulte.

4 — Quando forem emitidos pareceres solicitados por outros órgãos, 
as deliberações serão sempre acompanhadas das declarações de voto 
apresentadas.

Artigo 18.º

Revisão e alteração do Regulamento

1 — A revisão do presente Regulamento poderá ser realizada um ano 
após o início de vigência, ou a todo o tempo, se as alterações a intro-
duzir forem propostas por maioria absoluta dos membros do conselho 
consultivo de gestão.

2 — O Regulamento deverá ser objecto de actualização sempre que 
seja necessário estabelecer a sua conformidade com os Estatutos do 
IPSantarém ou com nova legislação.

Artigo 19.º

Casos omissos e dúvidas de interpretação

1 — Os casos omissos regulam -se pelo disposto no Código do Pro-
cedimento Administrativo.

2 — As dúvidas de interpretação serão decididas pelo presidente sendo 
submetidas a ratificação da primeira reunião subsequente do órgão.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento interno entra em vigor imediatamente após 
a aprovação.

202086206 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Edital n.º 751/2009
O Prof. Coordenador Fernando Lopes Rodrigues Sebastião, Presidente 

do Instituto Politécnico de Viseu, faz saber que:
1 — Pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente 

edital, encontra -se aberto concurso documental, nos termos e ao abrigo 
dos artigos 5.º, 15.º e 17.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
para recrutamento de um Professor — Adjunto para a Área Científica 
de Tecnologias da Informação e Comunicação, na especialidade de 
Audiovisuais, para a Escola Superior de Educação de Viseu (ESEV), 
unidade orgânica do Instituto Politécnico de Viseu (IPV).

2 — Ao referido concurso serão admitidos candidatos que estejam 
nas condições previstas no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de 
Julho e no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 185/81 de 1 de Julho.

3 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os 
seguintes documentos:

a) Bilhete de Identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo da posse de robustez física e do perfil 

psíquico indispensáveis ao exercício da função e de ter cumprido as leis 
de vacinação obrigatória;

d) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis de 
recrutamento militar, se for o caso;

e) Cópia do diploma ou certidão de atribuição de grau académico;
f) Três exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer outros 

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as aptidões dos 
candidatos para o exercício do cargo a concurso.

4 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas alíne-
as b), c) e d) aos candidatos que declararem, nos respectivos requerimen-
tos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação em que 
se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma das alíneas.




